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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MINC/BRDE/FSA Nº XX, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
COMERCIALIZAÇÃO EM CINEMA

[bookmark: _GoBack]ANEXO I – DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

Para inscrição nesta Chamada Pública, a proponente deverá anexar ao Sistema Mapa da Cultura, a documentação abaixo:
a) Formulário devidamente preenchido;

b) Link do Filme, com senha, caso haja (Vimeo/YouTube); No ato da inscrição, deverá ser  disponibilizado link contendo o corte do filme ou a versão final para análise.

c) Cópia do registro na ANCINE da empresa  proponente;

d) Cópia do Contrato Social da Empresa;

e) Contrato de Distribuição da Obra Audiovisual – Contendo a discriminação expressa dos segmentos de mercado e dos territórios licenciados à distribuidora, incluindo a licença de exploração comercial do segmento de salas de exibição no território brasileiro e os prazos de licenciamento, bem como a sua remuneração e a de eventuais associados - ou declaração de distribuição própria. 

f) No caso de Distribuição Própria deverá ser encaminhada declaração, na qual conste a discriminação expressa dos segmentos de mercado por ela explorados (incluindo, necessariamente, o mercado de salas de exibição). Quando da celebração do contrato de investimento do FSA, a empresa assumirá também as obrigações que cabem à distribuidora.

g) ANEXO II – FORMULÁRIO DE EXPERIÊNCIA PREGRESSA DE SÓCIO(A) (se couber)  

h) ANEXO III – AUTODECLARAÇÃO DE MULHER CIS E/OU PESSOA TRANS NA FUNÇÃO DE ROTEIRO, DIREÇÃO OU PRODUÇÃO (se couber); Além da autodeclaração, deverá ser apresentado contrato que comprove o vínculo da pessoa com o projeto na função específica.

i) ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL DOS SÓCIOS (se couber);

j) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DOS SÓCIOS (se couber).

O contrato de distribuição deverá conter:
a) A discriminação expressa dos segmentos de mercado e dos territórios licenciados à distribuidora, incluindo a licença de exploração comercial do segmento de salas de exibição no território brasileiro e;
b) Os prazos de licenciamento, bem como a sua remuneração e a de eventuais associados.

Os contratos e outros documentos deverão conter a assinatura dos responsáveis legais das empresas. 

Serão aceitos documentos em língua estrangeira, acompanhados de sua tradução simples, nos termos do art. 26, parágrafo único, inciso II, alínea ‘b’ da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 
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